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MUNICtPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N 52 

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A ALIENAR ATRAVÉS DE 
LEILÃO PÚBLICO SUCATA QUE SE ENCONTRA NA GARAGEM 
MUNICIPAL. 

vj 
ART. autorizado ao Executivo Municipal a alienar através 

leilão público sucata que se encontra na garagem muni 
cipal; 

ART. 2 
- O preço mlnimo dos lanços sera no valor encontrado pela 

isso nomeada pela Portaria n2  054/89, composta pe-
Srs. Juarez Horta Fernandes, Chefe do Serviço Admi-

nistrativo, Dr. Paulo Casar Carvalho, Engenheiro de Pla 
nejamento e Controle e o Vereador Alfredo Laporte; 

ART. xecutivo Municipal fica autorizado a contratar o 
eiloeiro Oficial Dr. Antonio Vicente Vieira, pagando-' 

lhe 5% (cinco pontos percentuais) do que se apurar no 
1 e 14 o. 

ART. 42\\' \1yogamse as disposiç6es em contrario. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, 
AOS 24 DE MAIO DE 1989. 

ARNALDO FRANCISCO PENNA 
Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAJETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

10 

1S 

JUSTIFICATIVAS 

Exmo. Sr. Presidente, 
Exmos. Srs. Vereadores: 

A Comissão constituída pelo Executivo Municipal 
constatou que encontra-se na Garagem Municipal um volume de suca-
ta composto de materiais inserv{veis e sobrantes , por conseguin-
te, sem nenhuma serventia para a Municipalidade. 

No entanto, apesar da inutilidade dos objetos 
e utens{lios, o espaço por eles ocupado vem causando transtornos 
a boa administração da Garagem Municipal. 

Ainda é relevante anotar que com opassar do tem 
0 os objetos tendem-se a deteriorar-se, perdendo ainda mais o 
seu valor e causando assim preju{zos ao errio público. 

Cumpre,ainda , informa-los que a alienação atra 
vs de leiloeiro oficial e mais eficiente e rpida , evitando bu-
rocracia desnecessária e considerando que o seu trabalho será pa-
go em percentuais do que se apurar no leilão, haverá interesse em 
obter-se um montante maior de valores nos bens leiloados. Consi-' 
derando ainda que as despesas de divulgação do leilão correm por 
conta do leiloeiro e ainda considerando que com a sua especiali-' 
zaço conseguira divulgar o leilão a um número maior de interessa 
dos. 

Por essas raz6es espera-se a aprovação da Egré-
gia Câmara de Vereadores para o presente Projeto-Lei. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO 
LAFAIETE, AOS 24 DE MAIO DE 1989. 

ARNALDO ÉRANCISCO PENNA 
PREFEITO MUNICIPAL 



Vereador 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

AP3OER D. ODV7 3 3O TY T2GT3LXnXO OON3TITTIÇ1O 

AO PROJETO  DE 121  

A. Comi3o de Lefls1aço e Congtitui- o e' de pare 

cer e o referido Projeto deva rer disctido e votado pelo 

Pleníri o. 

Sala das Corni3ai, 08 de Junho de 1989. 
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kO 
VEREADOR E 

VEADORA MARI DE LOLADES SILVA SOUZA 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

Assunto PARECER - COMISSA0 DE FINANÇAS 

Serviço 

Data PROJETO DE LEI 57—E-89 

A Comiso de Fin8naçs de precer que o 

projeto de lei 57—E-39 deva ser discutido o votado pelo P1irio. 

SALA DAS COMISSES, OS DE JUNHO DE 1969. 

o 



CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE REDAÇÃO AO 

PROJETO DE LEI N2  57-E-89 

A Comissão de redação é de parecer que o Projeto de Lei N2  57-E-89 

deva ser aprovado com sua redação original. 

Sala das Comisses,14 de Junho de 1.989. 



Vice-Presidente T 

VEREADOR MAIOS VE CIO LOPES D 
secret$4o da câmara 

VEREADOR JOSÉ 
PresiçLí  

( 

CRUZ ALEIXO 
é da C&mara 

PROJETO DE LEI N2  57-E-89 

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A ALIENAR ATRAVÉS DE 
LEILÀO POBLICO SUCATA QUE SE ENCONTRA NA GARAGEM MUNI-
CIPAL. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

ARI. 12 - Fica autorizado ao Executivo Municipal a alienar atra-
vés de leilão público sucata que se encontra na garagem 
municipal. 

ART. 2 - O preço mínimo dos lanços será no valor encontrado pela 
Comissão nomeada pela Portaria ri9  054/89, composta pe-

loa Sra. Juarez Horta Fernandes, Chefe do Serviço Admi-
nistrativo, Dr. Paulo César Carvalho, Engenheiro de Pl 
nejamento e Controle e o Vereador Alfredo Laporte. 

ART. 39 - O Executivo Municipal Uca autorizado a contratar o 
Leiloeiro Ofiôial Dx,, António Vicente Vieira, pagando-

lhe 5% (cinco pontos percentuais) do que se apurar no 
Leilão. 

ART. 49 - Revogam-se as disposições em contrário. 

PALACIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL, AOS 16 DIAS DO MÊS DE JUNHO' 
DE 1989. 



AR?. 3.1 e Pica autorizado ao Executivo Municipal a atinar .txt 
vis de telho público sucata que se encontra na gana 
ga. Municipal. 

PALÁCIO DA PRtit ITURA NUNICIFAL '15(0 LAPAIflt, 
AOS 26 ES JUNHO DI! 3.909. 

a 
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AZIWMZA O WCUTIYO ~Cli AI. A AUZ%AR ATRAV1S 
ES LEILXO ~CO SWA?A 2W SE ENCOfl*A NA OMÁ 
GEM MW4IC11AL. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafai.to decreta 
e eu, n'efeito Municipal, sanciono a seguinte Leis 

AR?, Zl e  O preço abUse dos lagoa nr& no valor encontrado 
pela caissio soda pala Portaria no 054/09, .0* 
posta pelos Sia. Jusrn Horta TornaMos, Chefe do 
Serviço Adeisletrativo. Dr, Paula Caar Carvalho, E&  
genheiro da flaas4aaeato e Controles o Vereador Ai-
frade Laportog  

AR?. 35 • O Exseutiva ~pal fica autorizado a contratar o 
Leiloeiro Oficial Di'. Antônio Vicente Vieira, pagando-
lhe 5% (cinco pontos percentuaia) do que se apurar a 

LouSa. 

AR?. 4*  e Pevogeasse as dispesiçsa - conta4r1o, entrando esta 
Lei a vigor 'a data de sua publicaçio. 

Mo, portanto, a todas as autoridades a qusa o conht 
sisantoe execuçio data Lei pertenceram que a cumpram 
• * façaia cumprir tio inteirnente sono asia se co,4.. 


